
MUNICÍPIO DE LAVRAS – MINAS GERAIS
CÂMARA MUNICIPAL

Gabinete Vereadora Vânia Sales (Partido DC)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º_____/2025.
(De autoria da Vereadora Vânia Sales)

Concede  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  a 
__Alexandra  D’arc  Paulo    , em  razão  de 
relevantes serviços prestados à comunidade.

O Povo do Município de Lavras, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1.º  Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a Alexandra D’arc Paulo, em 

razão  dos  seus  relevantes  serviços  prestados  à  comunidade,  no  campo  social/no  exercício 

profissional, na forma do art. 22, §§ 5.º, 6.º e 7.º, da Lei Orgânica do Município de Lavras, bem 

como da Resolução n.º 7/2023, “que dispõe sobre a outorga de títulos e honrarias no âmbito do 

Poder Legislativo de Lavras, e dá outras providências”. 

Artigo 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário Dr. Orlando Haddad, em ____ de _____________ de 2025.

____________________________

VEREADORA VÂNIA SALES (DC)

Avenida Pedro Sales, nº 542, Centro, Lavras, Minas Gerais
CEP: 37.200-238 

www.lavras.leg.mg.br 
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CERTIDÃO 

 

Referência: Verificação da existência de prévia homenagem à Sra. Alexandra Darc Paulo. 

 

Em respeito ao disposto no art. 8º, inc. V da Resolução n.º 007/2023 da Câmara Municipal de 

Lavras, declaro que realizei busca no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) – 

implantado nesta Casa em parceria com o Instituto Legislativo Brasileiro, Programa Interlegis, do 

Senado Federal – e na base de dados própria da Câmara Municipal de Lavras, através do aplicativo 

LightBase, e constatei a INEXISTÊNCIA de prévia concessão de Título de Cidadania Honorária, 

Diploma de Honra ao Mérito ou Homenagem Especial. 

 

Certifico, portanto, que o(a) Sr(a). Alexandra Darc Paulo ainda não foi homenageado(a) por 

esta Colenda Casa.  

 

Ressalto que esta Certidão verifica tão somente a existência de prévia homenagem à pessoa 

que se pretende homenagear, não analisando quaisquer outros requisitos legais a serem cumpridos 

pelo eventual agraciado ou pelo Projeto de Resolução para possibilitar a válida tramitação e 

aprovação da homenagem/honraria. 

 

 

Lavras, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

CAIO ELIAS FRANÇA 

  Auxiliar Legislativo 

 

http://www.lavras.leg.mg.br/


Biografia de Alexandra D'arc Paulo 

Alexandra D'arc Paulo nasceu em Lavras, no dia 25 de março de 1977, filha de Eudes 

Paulo e Claudete Rosa de Paulo. Desde os primeiros anos de vida enfrentou grandes 

desafios. Com apenas dois anos e meio, viu seus pais se separarem e sofreu o abandono 

da mãe. Criada pela avó e por tias, viveu sua infância entre diferentes lares e cidades, 

incluindo temporadas em São Paulo, na zona rural e na cidade de Arcos, mas foi Lavras 

que sempre ocupou um lugar especial em seu coração, cidade onde retornou aos 16 anos 

e onde vive até hoje. 

Casou-se aos 19 anos com Denilson José Andrade, com quem construiu uma família 

sólida e amorosa. Juntos, criaram três filhos — Thalita, Danilo e Heloísa — e celebram 

a alegria de serem avós de Julie, Josh e da pequena Luísa. Para Alexandra, a base de 

tudo o que é e conquistou está firmada na fé: Jesus é, como ela mesma afirma, a pessoa 

mais importante que conheceu em sua vida, e foi por meio dessa fé que superou feridas, 

encontrou sabedoria e construiu um caminho de cura e propósito. 

Sempre atenta às necessidades de sua comunidade, Alexandra e sua família se tornaram 

verdadeiros pilares no bairro Vila Paraíso. Durante anos, organizaram ações solidárias, 

como o Natal Solidário, que começou com apenas quatro crianças e chegou a atender 

mais de 70, com distribuição de alimentos, presentes e muito amor, tudo feito por 

voluntários e com apoio da comunidade local. Além disso, os "cultos de garagem", 

realizados semanalmente, tornaram-se espaços de acolhimento espiritual, emocional e 

social, onde vidas foram transformadas, restauradas e curadas. 

Em 2001, iniciou sua trajetória profissional no comércio da cidade, inicialmente como 

diarista, até receber a oportunidade de gerenciar um negócio. Desde então, desenvolveu-

se como empreendedora, sendo uma figura muito querida pelos clientes e pela 

comunidade, sempre oferecendo mais do que produtos: oferecia palavras de fé, escuta e 

consolo. 

Nos últimos oito anos, à frente da Ponte do Açaí, tornou esse local muito mais do que 

um ponto comercial. Tornou-se um espaço de acolhimento, onde pessoas encontravam 

apoio, conforto, conselhos e, muitas vezes, resgate emocional e espiritual. O impacto 

desse trabalho discreto, mas profundo, é sentido por todos que passaram por ali, muitas 

vezes chegando em lágrimas e saindo renovados. 

Hoje, com 48 anos de vida e 30 anos de caminhada com Deus, Alexandra é símbolo de 

fé, superação, serviço e amor ao próximo. Uma mulher que transforma sua história 

pessoal em inspiração para toda a cidade. Seu legado não está apenas em palavras, mas 

em ações que tocaram e continuam a tocar a vida de muitos. 

Por tudo isso, é com grande honra que a Câmara Municipal de Lavras presta esta justa 

homenagem a Alexandra D'arc Paulo, um verdadeiro exemplo de fé, força e serviço à 

comunidade. 

 

 



Justificativa da Homenagem a Alexandra D’arc Paulo 

A presente homenagem à senhora Alexandra D’arc Paulo é motivada por sua notável 

trajetória de vida, marcada pela superação de adversidades, pelo compromisso com o 

bem-estar da comunidade e pelo exemplo contínuo de fé, solidariedade e amor ao 

próximo. 

Desde muito jovem, Alexandra enfrentou circunstâncias difíceis, como a separação dos 

pais e o abandono materno. No entanto, mesmo diante dessas adversidades, ela trilhou 

um caminho de resiliência, construindo com esforço e fé uma vida dedicada à família, 

ao trabalho e ao serviço comunitário. 

Ao lado de seu esposo, Denilson José Andrade, Alexandra tem sido uma referência de 

engajamento social no bairro Vila Paraíso, onde desenvolveu ações voluntárias 

impactantes como o Natal Solidário e os chamados "cultos da garagem", iniciativas que, 

além de suprirem necessidades materiais, proporcionaram acolhimento emocional e 

espiritual a inúmeras pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Profissionalmente, Alexandra também se destaca como empreendedora no setor 

comercial de Lavras, especialmente à frente da Ponte do Açaí, espaço que, sob sua 

liderança, transcendeu a função comercial para se tornar um verdadeiro ponto de apoio 

emocional e humano para a população lavrense. Sua atuação nesse local tem 

contribuído diretamente para a saúde emocional e espiritual de centenas de cidadãos, 

sendo reconhecida por seu acolhimento, escuta ativa e palavras de esperança. 

Por essas razões, e considerando sua inestimável contribuição para o fortalecimento dos 

laços comunitários, da solidariedade e da fé em nossa cidade, a homenagem a 

Alexandra D’arc Paulo é não apenas merecida, mas também necessária como símbolo 

de reconhecimento público a cidadãos que fazem a diferença silenciosamente, com 

humildade, dedicação e amor. 

 



INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

03/06/2025 15:07

1Página 1 de

EUDES PAULO

Nome:

038.435.896-90

Filiação:

Naturalidade:

            ATESTO que, nos termos do art. 20 do Código de Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, as 15:07,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, não constam registro(s) de
antecedente(s) em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte,  03 de Junho de 2025 .

ATESTADO DE ANTECEDENTES

CLAUDETE ROSA DE PAULO

Data de Nascimento:

BRASILEIRA

25/3/1977

ALEXANDRA D'ARC PAULO CYPRIANO

Nacionalidade:

Registro Geral:

Código de verificação: oKLNai

Data de emissão: 03/06/2025

Verifique a autenticidade do atestado em: https://www.policiacivil.mg.gov.br/pagina/emissao-atestado?

AUTORIDADE POLICIAL:

ANDRÉ PELLI

DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 270555232025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ALEXANDRA DARC PAULO, filho(a) de EUDES
PAULO e CLAUDETE ROSA DE PAULO, nascido(a) aos 25/03/1977, natural de Lavras-MG.

Certidão emitida sem informação de CPF, devendo ser validada mediante apresentação de documento com foto.

Esta certidão foi expedida em 03/06/2025 às 15:30 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
270555232025.

Este documento é valido por 90



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: ALEXANDRA D' ARC PAULO CYPRIANO
CPF: 038.435.896-90

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 06 de Junho de 2025 às 15:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2506-0615-4809-0847-3910

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 06 de Junho de 2025 às 15:48



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 14257670/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ALEXANDRA D ARC PAULO CYPRIANO

OU

CPF n. 038.435.896-90

Certidão emitida em 03/06/2025, às 14:38:52 (data e hora de Brasília), abrange as ações originárias do Tribunal

Regional Federal da 6ª Região. Não compreende as demandas originárias de 2º grau que estiverem em

tramitação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do

Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 03/06/2025, às 06:03:05.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

14257670

42CD 1CA7 37B1 27D6 EC35 A25C FF50 A0C9

03/06/2025, às 06:03:05

03/06/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=14257670&codigo=42CD1CA737B127D6EC35A25CFF50A0C9


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 14283449/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ALEXANDRA D ARC PAULO CYPRIANO

OU

CPF n. 038.435.896-90

Certidão emitida em 06/06/2025, às 14:23:15 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º e 2º

graus da 6ª Região. Não compreende as ações originárias de 2º grau que estiverem em tramitação no Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 06/06/2025, às 05:52:04;
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 06/06/2025, às 05:52:04;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

14283449

0FC3 0EAA C67A DD4C 662F 7BBF 1EB1 7CC8

06/06/2025, às 05:52:04

06/06/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=14283449&codigo=0FC30EAAC67ADD4C662F7BBF1EB17CC8


Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: ALEXANDRA D' ARC PAULO CYPRIANO
CPF: 038.435.896-90

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 06 de Junho de 2025 às 15:50

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2506-0615-5039-0186-2028

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 06 de Junho de 2025 às 15:50



LAVRAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ALEXANDRA D' ARC PAULO CYPRIANO
CPF: 038.435.896-90

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 03 de Junho de 2025 às 16:01

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2506-0316-0137-0051-8379

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

LAVRAS, 03 de Junho de 2025 às 16:01



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14257521/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ALEXANDRA D ARC PAULO CYPRIANO

OU

CPF n. 038.435.896-90

Certidão emitida em 03/06/2025, às 14:30:07 (data e hora de Brasília), abrange as ações originárias do Tribunal

Regional Federal da 6ª Região. Não compreende as demandas originárias de 2º grau que estiverem em

tramitação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do

Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 03/06/2025, às 06:03:05.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

14257521

FC00 23B4 9552 36F1 1850 7A45 7251 2DDA

03/06/2025, às 06:03:05

03/06/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=14257521&codigo=FC0023B4955236F118507A4572512DDA


JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.TSE número 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) não está quite
com a Justiça Eleitoral na presente data, em razão de AUSÊNCIA ÀS URNAS.

Certidão emitida às 16:06 em 03/06/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

1S4O.OPJM.X8ZP.LOYE

Filiação:

Zona: 160

Município: 47635 - LAVRAS

Seção: 0177

- CLAUDETE ROSA DE PAULO
- EUDES PAULO

UF: MG

Domicílio desde: 29/04/1996

Inscrição: 1258 4840 0248

Data de nascimento: 25/03/1977

Eleitor(a): ALEXANDRA D'ARC PAULO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

http://www.tse.jus.br


Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais

Tribunal de do Estado Democrático de Direito

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta

Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 1ª e 2ª Instâncias, até a presente data, NADA CONSTA

contra:

Nome: ALEXANDRA DARC PAULO

CPF: 038.435.896-90

Data de Nascimento: 25/03/1977

Nome da Mãe: CLAUDETE ROSA DE PAULA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do “caput” do art. 8º da

Resolução 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça;

b) A informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo

pesquisados o nome e o CPF exatamente como digitados;

c) Ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF informado, podendo

confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas

Gerais (http://www.tjmmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) Esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, com tramitação nos sistemas SINGEP e

EPROC, e abrange os processos da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à

existência de feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado.

Certidão solicitada em 03 de Junho de 2025 às 15 h 36 min 04 seg.

Código de Autenticação: 17610830

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMMG (www.tjmmg.jus.br) em “CERTIDÃO NEGATIVA”, na opção de

“AUTENTICAR/VALIDAR” informando o código de autenticação.
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